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PROJETO DE LEI 01-00627/2021 do Vereador Delegado Palumbo (MDB) 

Dispõe sobre a instituição do Selo Empresa Amiga do Esporte e do Lazer no Município 
de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Selo Empresa Amiga do Esporte e do Lazer, com a finalidade 
de estimular pessoas jurídicas a contribuírem para a melhoria da qualidade do esporte e do 
lazer no Município. 

Art. 2º Poderão receber o Selo Empresa Amiga do Esporte e do Lazer as pessoas 
jurídicas que empreenderem ações concretas a fim de: 

I - doação de materiais esportivos; 

II - realização de obras de manutenção nos equipamentos esportivos públicos, sob a 
coordenação e a fiscalização do Poder Público; 

III - reforma e ampliação das áreas para a prática de atividades esportivas, bem como 
nos equipamentos esportivos públicos, sob a coordenação e a fiscalização do Poder Público; e 

IV - realização de ações que visem fomentar o esporte e o lazer. 

Art. 3º O Selo Empresa Amiga do Esporte e do Lazer será concedido em 
reconhecimento público às ações desenvolvidas pelas pessoas jurídicas que contribuam para a 
melhoria da qualidade do esporte e do lazer. 

Parágrafo único. O Selo Empresa Amiga do Esporte e do Lazer deverá ser emitido 
pelos órgãos competentes, com validade bienal, podendo ser renovado mediante nova 
inscrição e avaliação. 

Art. 4º Os detentores do Selo Empresa Amiga do Esporte e do Lazer poderão dele 
usufruir para fins de propaganda e divulgação. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá avaliar anualmente a viabilidade de conceder o 
incentivo para Empresa Amiga, concedendo o abatimento no IPTU - Imposto Predial e 
Territorial Urbano, desde que cumpra os critérios a serem estabelecidos pelo Executivo. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes. 
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